
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 485, DE 2022 
(Da Sra. Joice Hasselmann) 

 
Altera a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, para obrigar à ampla 
divulgação de mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência 
de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 
geológicos ou hidrológicos correlatos, pelos municípios que as possuam. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-339/2022.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 485/2022 

 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. JOICE HASSELMANN)

Altera  a  Lei  nº  12.340,  de  1º  de
dezembro  de  2010,  para  obrigar  à  ampla
divulgação  de  mapeamento  contendo  as
áreas  suscetíveis  à  ocorrência  de
deslizamentos  de  grande  impacto,
inundações  bruscas  ou  processos
geológicos ou hidrológicos correlatos, pelos
municípios que as possuam.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O inciso I do § 2º do art. 3º-A da Lei nº 12.340, de 1º de

dezembro de 2010, que dispõe sobre as transferências de recursos da União

aos  órgãos  e  entidades  dos  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  para  a

execução  de  ações  de  prevenção  em  áreas  de  risco  de  desastres  e  de

resposta e de recuperação em áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo

Nacional  para  Calamidades  Públicas,  Proteção  e  Defesa  Civil,  e  dá  outras

providências, passa a vigorar a com a seguinte alteração:

“Art. 3º-A ..............................................................................

..............................................................................................

§ 2º .......................................................................................

I  – elaborar mapeamento contendo as áreas suscetíveis à

ocorrência  de  deslizamentos  de  grande  impacto,  inundações  bruscas  ou

processos  geológicos  ou  hidrológicos  correlatos,  ao  qual  se  dará  ampla

divulgação em seu sítio eletrônico e nos demais meios de comunicação,

bem  como  mediante  campanhas  de  conscientização  das  populações

afetadas; 

.....................................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joice Hasselmann
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221449778300
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JUSTIFICAÇÃO

A preocupação com eventos catastróficos em áreas suscetíveis

à  ocorrência  de  deslizamentos  de  grande  impacto,  inundações  bruscas  ou

processos geológicos ou hidrológicos correlatos intensificou-se no início deste

ano  de  2022,  com  as  tragédias  ocorridas  no  reservatório  de  Furnas,  em

Capitólio/MG,  no  mês  de  janeiro,  e  na  cidade  de  Petrópolis/RJ,  no  mês

seguinte, que importaram a perda de dezenas de vidas humanas. Esta última

foi uma repetição do desastre ocorrido onze anos antes em uma faixa mais

ampla da serra fluminense, ocasião em que o número de fatalidades superou a

casa do milhar.

Isso ocorreu, a despeito de já existirem diversas normas legais

que preveem ações de prevenção contra desastres desse tipo, tais como: 

-  a  Lei  n°  10.257,  de  10  de  julho  de  2001  (“Estatuto  da

Cidade”),  que  regulamenta  os  arts.  182  e  183  da  Constituição  Federal  e

estabelece diretrizes gerais da política urbana; 

-  a  Lei  nº  12.340,  de  1º  de  dezembro de 2010,  que dispõe

sobre  as  transferências  de  recursos da União  aos  órgãos e  entidades dos

Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução de ações de prevenção

em áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas

atingidas por desastres e sobre o Fundo Nacional para Calamidades Públicas,

Proteção e Defesa Civil; e

- a Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que institui a Política

Nacional  de  Proteção  e  Defesa  Civil  –  PNPDEC,  dispõe  sobre  o  Sistema

Nacional de Proteção e Defesa Civil  – SINPDEC e o Conselho Nacional de

Proteção  e  Defesa  Civil  –  CONPDEC e  autoriza  a  criação  de  sistema  de

informações e monitoramento de desastres.

Parte de tragédias como essas poderia ser evitada ou ter seus

efeitos significativamente reduzidos caso os entes federativos – União, Estados

e  Municípios  –  cumprissem suas  responsabilidades  legalmente  previstas,  e

outra  parte,  talvez,  caso  houvesse  melhor  conhecimento  das  comunidades
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joice Hasselmann
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221449778300
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situadas  em áreas  de  risco  sobre  a  situação  perigosa  em que  vivem,  em

especial quando da ocorrência de chuvas intensas. 

É neste  aspecto  específico  que o  projeto  de  lei  que ora  se

apresenta  pretende  atuar,  obrigando  à  ampla  divulgação  de  mapeamento

contendo  as  áreas  suscetíveis  à  ocorrência  de  deslizamentos  de  grande

impacto,  inundações  bruscas  ou  processos  geológicos  ou  hidrológicos

correlatos, pelos municípios que as possuam, os quais deverão publicá-lo em

seu sítio eletrônico e divulgá-lo mediante outros meios de comunicação, bem

como por meio de campanhas de conscientização das populações afetadas.

Dada a relevância da proposição, solicito o apoio dos nobres

Pares para sua rápida discussão e aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada JOICE HASSELMANN
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joice Hasselmann
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221449778300
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 

 
Dispõe sobre as transferências de recursos da 
União aos órgãos e entidades dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios para a execução 
de ações de prevenção em áreas de risco de 
desastres e de resposta e de recuperação em 
áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo 
Nacional para Calamidades Públicas, Proteção 
e Defesa Civil; e dá outras providências 
(Ementa com redação dada pela Medida 
provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida 
na Lei nº 12.983, de 2/6/2014 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública, 
por meio dos mecanismos previstos nesta Lei.  

§ 1º O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a situação de 
emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal.  

§ 2º O reconhecimento previsto no § 1º dar-se-á mediante requerimento do Poder 
Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município afetado pelo desastre.  

 
Art. 3º-A. O Governo Federal instituirá cadastro nacional de municípios com 

áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou 
processos geológicos ou hidrológicos correlatos, conforme regulamento.  (“Caput” do artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 
12.608, de 10/4/2012) 

§ 1º A inscrição no cadastro previsto no caput dar-se-á por iniciativa do 
Município ou mediante indicação dos demais entes federados, observados os critérios e 
procedimentos previstos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 2º Os Municípios incluídos no cadastro deverão:  
I - elaborar mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de 

deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
hidrológicos correlatos;  

II - elaborar Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil e instituir órgãos 
municipais de defesa civil, de acordo com os procedimentos estabelecidos pelo órgão central 
do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC;  

III - elaborar plano de implantação de obras e serviços para a redução de riscos de 
desastre;  

IV - criar mecanismos de controle e fiscalização para evitar a edificação em áreas 
suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou 
processos geológicos ou hidrológicos correlatos; e  

V - elaborar carta geotécnica de aptidão à urbanização, estabelecendo diretrizes 
urbanísticas voltadas para a segurança dos novos parcelamentos do solo e para o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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aproveitamento de agregados para a construção civil. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 3º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, apoiarão os 
Municípios na efetivação das medidas previstas no § 2º. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 4º Sem prejuízo das ações de monitoramento desenvolvidas pelos Estados e 
Municípios, o Governo Federal publicará, periodicamente, informações sobre a evolução das 
ocupações em áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações 
bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos nos Municípios constantes do 
cadastro. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação 
dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 5º As informações de que trata o § 4º serão encaminhadas, para conhecimento e 
providências, aos Poderes Executivo e Legislativo dos respectivos Estados e Municípios e ao 
Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com 
redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 6º O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil será elaborado no prazo 
de 1 (um) ano, sendo submetido a avaliação e prestação de contas anual, por meio de 
audiência pública, com ampla divulgação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 7º São elementos a serem considerados no Plano de Contingência de Proteção e 
Defesa Civil, a ser elaborado pelo Município:  

I - indicação das responsabilidades de cada órgão na gestão de desastres, 
especialmente quanto às ações de preparação, resposta e recuperação;  

II - definição dos sistemas de alerta a desastres, em articulação com o sistema de 
monitoramento, com especial atenção dos radioamadores;  

III - organização dos exercícios simulados, a serem realizados com a participação 
da população;  

IV - organização do sistema de atendimento emergencial à população, incluindo-
se a localização das rotas de deslocamento e dos pontos seguros no momento do desastre, bem 
como dos pontos de abrigo após a ocorrência de desastre;  

V - definição das ações de atendimento médico-hospitalar e psicológico aos 
atingidos por desastre;  

VI - cadastramento das equipes técnicas e de voluntários para atuarem em 
circunstâncias de desastres;  

VII - localização dos centros de recebimento e organização da estratégia de 
distribuição de doações e suprimentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

 
Art. 3º-B. Verificada a existência de ocupações em áreas suscetíveis à ocorrência 

de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
hidrológicos correlatos, o município adotará as providências para redução do risco, dentre as 
quais, a execução de plano de contingência e de obras de segurança e, quando necessário, a 
remoção de edificações e o reassentamento dos ocupantes em local seguro.  

§ 1º A efetivação da remoção somente se dará mediante a prévia observância dos 
seguintes procedimentos:  

I - realização de vistoria no local e elaboração de laudo técnico que demonstre os 
riscos da ocupação para a integridade física dos ocupantes ou de terceiros; e  

II - notificação da remoção aos ocupantes acompanhada de cópia do laudo técnico 
e, quando for o caso, de informações sobre as alternativas oferecidas pelo poder público para 
assegurar seu direito à moradia.  

§ 2º Na hipótese de remoção de edificações, deverão ser adotadas medidas que 
impeçam a reocupação da área.  

§ 3º Aqueles que tiverem suas moradias removidas deverão ser abrigados, quando 
necessário, e cadastrados pelo Município para garantia de atendimento habitacional em 
caráter definitivo, de acordo com os critérios dos programas públicos de habitação de 
interesse social. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com 
redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012)  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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Art. 4º São obrigatórias as transferências da União aos órgãos e entidades dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para a execução de ações de prevenção em 
áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas ou com o risco 
de serem atingidas por desastres, observados os requisitos e procedimentos estabelecidos pela 
legislação aplicável. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 631, 
de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 1º A liberação de recursos para as ações previstas no caput poderá ser efetivada 
por meio de depósito em conta específica a ser mantida pelos órgãos e entidades dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios em instituição financeira oficial federal, observado o 
disposto em regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 631, de 
24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 2º Para as ações previstas no caput, caberá ao órgão responsável pela 
transferência de recursos definir o montante de recursos a ser transferido de acordo com sua 
disponibilidade orçamentária e financeira e desde que seja observado o previsto no art. 1º-A. 
(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na 
Lei nº 12.983, de 2/6/2014)  

§ 3º No caso de execução de ações de recuperação e de resposta, serão adotados 
os seguintes procedimentos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
631, de 24/12/2013, com redação dada pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

I - para recuperação, o ente beneficiário deverá apresentar plano de trabalho ao 
órgão responsável pela transferência dos recursos no prazo de 90 (noventa) dias da ocorrência 
do desastre; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

II - para resposta, quando compreender exclusivamente socorro e assistência às 
vítimas, o Governo Federal poderá, mediante solicitação motivada e comprovada do fato pelo 
ente beneficiário, prestar apoio prévio ao reconhecimento federal da situação de emergência 
ou estado de calamidade pública, ficando o ente recebedor responsável pela apresentação dos 
documentos e informações necessárias para análise do reconhecimento; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  
DIRETRIZES GERAIS  

 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 
estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade 
urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do 
equilíbrio ambiental.  

 
Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  
I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;  
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II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 
sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 
população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 
influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos 
negativos sobre o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 
adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  
a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 
b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 
c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 

relação à infra-estrutura urbana; 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre as transferências de recursos da 
União aos órgãos e entidades dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios para a execução 
de ações de prevenção em áreas de risco de 
desastres e de resposta e de recuperação em 
áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo 
Nacional para Calamidades Públicas, Proteção 
e Defesa Civil; e dá outras providências 
(Ementa com redação dada pela Medida 
provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida 
na Lei nº 12.983, de 2/6/2014 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 
 
Art. 1º-A. A transferência de recursos financeiros para a execução de ações de 

prevenção em áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas 
por desastres aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios observará as 
disposições desta Lei e poderá ser feita por meio: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

I - de depósito em conta específica mantida pelo ente beneficiário em instituição 
financeira oficial federal; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, 
convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

II - do Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil 
(Funcap) a fundos constituídos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios com fim 
específico de execução das ações previstas no art. 8o e na forma estabelecida no § 1º do art. 9º 
desta Lei. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei 
nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 1º Será responsabilidade da União, conforme regulamento:  
I - definir as diretrizes e aprovar os planos de trabalho de ações de prevenção em 

áreas de risco e de recuperação em áreas atingidas por desastres; 
II - efetuar os repasses de recursos aos entes beneficiários nas formas previstas no 

caput, de acordo com os planos de trabalho aprovados; 
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III - fiscalizar o atendimento das metas físicas de acordo com os planos de 
trabalho aprovados, exceto nas ações de resposta; e  

IV - avaliar o cumprimento do objeto relacionado às ações previstas no caput. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 
12.983, de 2/6/2014) 

§ 2º Será responsabilidade exclusiva dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios beneficiados: 

I - demonstrar a necessidade dos recursos demandados; 
II - apresentar, exceto nas ações de resposta, plano de trabalho ao órgão 

responsável pela transferência de recursos, na forma e no prazo definidos em regulamento; 
III - apresentar estimativa de custos necessários à execução das ações previstas no 

caput, com exceção das ações de resposta; 
IV - realizar todas as etapas necessárias à execução das ações de prevenção em 

área de risco e de resposta e de recuperação de desastres, nelas incluídas a contratação e 
execução das obras ou prestação de serviços, inclusive de engenharia, em todas as suas fases; 
e 

V - prestar contas das ações de prevenção, de resposta e de recuperação ao órgão 
responsável pela transferência de recursos e aos órgãos de controle competentes. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 
2/6/2014)  

§ 3º A definição do montante de recursos a ser transferido pela União decorrerá de 
estimativas de custos das ações selecionadas pelo órgão responsável pela transferência de 
recursos em conformidade com o plano de trabalho apresentado pelo ente federado, salvo em 
caso de ações de resposta. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 
24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.983, de 2/6/2014). 
§ 5º A União, representada pelo órgão responsável pela transferência de recursos, 

verificará os custos e as medições da execução das ações de prevenção e de recuperação em 
casos excepcionais de necessidade de complementação dos recursos transferidos, 
devidamente motivados. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, 
convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 6º As referências de custos da União para as hipóteses abrangidas nos §§ 3o a 
5o poderão ser baseadas em valores pagos pela administração pública em serviços e obras 
similares ou na avaliação do custo global da obra, aferida mediante orçamento sintético ou 
metodologia expedita ou paramétrica, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 7º Os dispêndios relativos às ações definidas no caput pelos entes beneficiários 
serão monitorados e fiscalizados por órgão ou instituição financeira oficial federal, na forma a 
ser definida em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 
24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 8º Os entes beneficiários deverão disponibilizar relatórios nos prazos 
estabelecidos em regulamento e sempre que solicitados, relativos às despesas realizadas com 
os recursos liberados pela União ao órgão responsável pela transferência de recursos e aos 
órgãos de controle. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, 
convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 9º Os entes federados darão ampla divulgação, inclusive por meio de portal na 
internet, às ações inerentes às obras ou empreendimentos custeadas com recursos federais, em 
especial destacando o detalhamento das metas, valores envolvidos, empresas contratadas e 
estágio de execução, conforme condições a serem estabelecidas em regulamento. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 
2/6/2014) 

§ 10. No caso de haver excedente de recursos transferidos, o ente beneficiário 
poderá propor sua destinação a ações correlatas àquelas previstas no caput, sujeitas à 
aprovação do órgão responsável pela transferência dos recursos. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 11. Os Estados poderão apoiar a elaboração de termos de referência, planos de 
trabalho e projetos, cotação de preços, fiscalização e acompanhamento, bem como a prestação 
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de contas de Municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

 
Art. 2º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 
 
Art. 3º O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública, 
por meio dos mecanismos previstos nesta Lei.  

§ 1º O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a situação de 
emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal.  

§ 2º O reconhecimento previsto no § 1º dar-se-á mediante requerimento do Poder 
Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município afetado pelo desastre.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 
 

Institui a Política Nacional de Proteção e 
Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 
Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - 
SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção 
e Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação 
de sistema de informações e monitoramento de 
desastres; altera as Leis nos 12.340, de 1º de 
dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 
2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 
de dezembro de 1996; e dá outras 
providências. 

 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção Defesa Civil - PNPDEC, 
dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho 
Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC, autoriza a criação de sistema de 
informações e monitoramento de desastres e dá outras providências. 

Parágrafo único. As definições técnicas para aplicação desta Lei serão 
estabelecidas em ato do Poder Executivo federal. 

 
Art. 2º É dever da União, dos Estados, do Distrito Federal dos Municípios adotar 

as medidas necessárias à redução dos riscos de desastre. 
§ 1º As medidas previstas no caput poderão ser adotadas com a colaboração de 

entidades públicas ou privadas e da sociedade em geral. 
§ 2º A incerteza quanto ao risco de desastre não constituirá óbice para a adoção 

das medidas preventivas e mitigadoras da situação de risco. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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